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1. SOBRE O SISTEMA 
 
 
O módulo Manutenção Cadastral de Pessoal tem como objetivo permitir aos servidores de 
cada Órgão a consulta e manutenção de dados cadastrais originários do Módulo Principal do 
SIGEP-JT, como: 
 
Dados pessoais; Dados bancários; Currículo; Declaração de IRPF; 
 
Há dados disponíveis apenas para consulta, e outros, que não exigem documentos que 
comprovem a veracidade das informações, têm a alteração permitida diretamente pelo 
servidor, tais como endereço e dados de contato. 
 
 
2. FORMA DE ACESSO 
 
 
Acesse o Portal dos Sistemas Administrativos Nacionais da Justiça do Trabalho - Sisad, 
através das seguintes opções: 
 
 

• No site do TRT19: clicar no menu Extranet e depois na opção Sisad; 
• Na intranet: utilize a barra lateral direita para escolher o atalho “Sisad”. 

 
 
Após, navegue através do menu pelas seguintes opções: 
 
 

                                                

SIGEP-JT     >      Autoatendimento     >   Manutenção Cadastral de Pessoal 
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3. OPÇÕES DE MENU 
 
O módulo possui duas opções de menu: Menu lateral (acesso rápido) e Menu Completo 
 
Menu lateral: 
 

• Subconjunto do menu completo; 
• Apresenta as opções que serão mais frequentemente utilizadas; 
• Observa as configurações do perfil do usuário autenticado. 

 
 

 
 
 
 
Menu completo: 
 
Acesso ao clicar no ícone ; 

• Lista todas as funcionalidades; 
• Observa as configurações do perfil do usuário autenticado. 
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4. ALTERAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
Botão Menu Completo -> Alteração de dados pessoais 
 

 

 
Permite atualizar dados pessoais do usuário logado e de seus dependentes previamente 
cadastrados. 
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5. CURRÍCULO DE SERVIDOR – APOIO JUDICIÁRIO 
 
Botão Menu Completo -> Currículo de servidor - apoio judiciário 
 

 

 
Permite ao servidor informar seu currículo, para determinada circunscrição, a fim de permitir 
que ele seja consultado e utilizado para definição de apoio judiciário ao Magistrados. 
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6. REQUERIMENTO PARA INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE MEMBRO DO GRUPO 
FAMILIAR: 

 
Botão Menu Completo -> Requerimento para inclusão/alteração de membro do grupo familiar 
 
Permite ao usuário a criação de um requerimento para inclusão ou alteração de membro do 
grupo familiar (Declaração de família).  
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Caso se preencha o campo “CPF” com os dados de membro já cadastrado, os dados serão 
carregados nas abas “Dados Pessoais”, “Dados de Saúde”, “Outros Documentos”, “Endereço 
e Contato”, para um requerimento de alteração. Se não, os campos permanecerão vazios para 
o preenchimento de um requerimento de inclusão. 
 
Dados de saúde: 
 
Após o preenchimento dos campos obrigatórios, clique em “Avançar”, na parte inferior da 
tela, para que se habilite a aba 3, “Dados de Saúde”, para o devido preenchimento.  
 

 

Anexos: 
 

 

 
Os arquivos devem ser anexados na última aba. 
 
Após o envio, uma mensagem na tela indicará que o requerimento foi concluído com sucesso 
e está em análise pela área responsável 
 



 

9 
 

 

 
Ao retornar para a tela principal, o requerimento fica disponível para consulta por meio do 
botão : 
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7. ANÁLISE DE INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR 
 
Botão Menu Completo -> Análise de inclusão/alteração de membro do grupo familiar 
 
Funcionalidade disponível apenas para os usuários com os perfis de “Gestor de dados 
cadastrais" e “Gestor de dados de saúde”, da Secretaria de Gestão de Pessoas, Coordenadoria 
de Gestão de Quadro de Magistrados e Seção de Saúde – responsáveis pela análise do 
requerimento do magistrado ou servidor. 
 

 

 
Permite ao usuário analisar um requerimento para inclusão ou de alteração de membro do 
grupo familiar (Declaração de família). 
 
 
Tela de Pesquisa para análise de requerimentos para inclusão/alteração de membro do grupo 
familiar: 
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Requerimentos com situação: 
 
"Aguardando análise de dados cadastrais serão visualizados por “Gestor de dados 
cadastrais" 
 
“Aguardando análise de dados de saúde"  serão  visualizados por  “Gestor de dados de 
saúde” 
 
 
Para o campo “Resultado da Análise”, pode-se escolher entre as hipóteses:  
 

 
 

“Deferido” ou “Indeferido”.  
 
 

 
 

 
 
No campo “Finalidade do vínculo entre requerente e membro do grupo familiar” é possível 
escolher na lista apresentada, proveniente do Módulo Principal do Sigep > Módulo 
Dependentes e Pensionistas > Cadastro > Finalidades, quais são os itens a serem vinculados. 
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Ao finalizar o preenchimento dos campos obrigatórios, na parte inferior da tela, pode-se 
concluir a análise, clicando-se no botão “Finalizar Análise”, e “Sim” na mensagem de 
confirmação exibida na tela:  
 
 

 

 
 
Caso o requerimento não precise de avaliação dos dados de saúde, que ocorre quando se 
marca “Não” para ambos os itens da aba 3 - “Dados de Saúde”-, a "Data de finalização da 
análise” será a data registrada pelo “Gestor de benefícios”.  Caso contrário, a "Data de 
finalização da análise” será a “Data de análise” registrada pelo “Gestor de saúde. 
 
 


